
 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL – 2020 

 

DECISÃO Nº 01, de 08 de maio de 2020. 

 

A Comissão Eleitoral, no uso da competência que lhe é atribuída pela Portaria nº 01, 

de 03 de março de 2020, da Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais - 

FENAPRF e em atendimento à Resolução 01/2020, modificada pelas Resoluções 02/2020 

e 03/2020, todas da lavra dessa Comissão, após análise das inscrições e documentos 

exigidos para participação no Pleito Eleitoral dessa entidade, não encontrando nenhuma 

irregularidade, bem como devido à ausência de impugnações, DECIDE: 

 

Homologar todas as inscrições realizadas considerando-as em conformidade com os 

dispositivos legais e normativos da FENAPRF. 

 

Brasília/DF, 08 de maio de 2020. 



 

 

 


